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Processo Administrativo n° 1868/2022 

Dispensa de Licitação n° 049/2022 

Ratificação n° 054/2022
De acordo com as informações, pareceres, documentos e despachos contidos 

nos autos, Ratifico a Dispensa de Licitação, nas condições fixadas:

A dispensa de licitação se dá no fulcro no inciso I, § 3o no art. 62, da Lei 
8.666/93, dispensa de licitação, inciso X, art. 24 da Lei 8.666/93 de 21 de junho 1993. 
Aplicação subsidiária da lei do Inquilinato n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
objetivando a Locação de Imóvel para abrigar a Sede do ESF -  Dr Genésio Marcondes 
Pimenta.

Conforme justificado pela Secretária Municipal da Saúde, seguindo parecer 
jurídico, estando regular para a locação do imóvel situado na Rua Tupiniquins, n° 052, 
Jardim Nova Itirapina, na cidade de Itirapina/SP, sendo este de interesse da 
administração.

De acordo com as informações, pareceres, documentos e despachos contidos 
nos autos, Ratifico a Dispensa de Licitação, nas condições fixadas:

Locador. “Cláudio Henrique Arruzzo”-  CPF n° 178.786.338-78.

Valor. R$ 2.000,00 (Dois mil reais) mensais, totalizando R$ 12.000,00 (Doze mil
reais).

Vigência: período de 6 (seis) meses.

Órgão Gestor do Processo: Secretaria Municipal da Saúde

Encaminho para a Divisão de Licitações e Compras os autos para as 
providências cabíveis e nesta oportunidade determino a publicação deste.

Itirapina, 27 de dezembro de 2022.

Prefeita Municipal


